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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah

Projeto de Lei n.º 086/2016
Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Substitutiva n.º ______ 

Ementa: Substitui, nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, as metas e ações constantes na tabela do Capítulo II – Modalidade de Ensino, item 2 EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
Art. 1º - Fica alterado nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, as metas e ações constantes na tabela do Capítulo II – MODALIDADE DE ENSINO, item 2 EDUCAÇÃO ESPECIAL, que passa a ter a seguinte redação:
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI

II. MODALIDADES DE ENSINO

2 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
POLÍTICAS EM AÇÃO
	METAS
	AÇÕES

	1. Garantir a inclusão de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação em programas e serviços oferecidos nas diversas secretarias, instituições de educação, na sociedade civil e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação em Educação Especial.
	1.1. Promoção de ações intersetoriais no âmbito do governo, nas esferas municipal, estadual, federal e da sociedade, visando à inclusão.

	
	1.2. Promoção e garantia de programas de formação continuada em serviço e oferta de cursos, para os profissionais da educação, sobre atendimento a educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	1.3. Ampliação dos programas de formação de profissionais da educação com a oferta de cursos, tais como: Libras (Língua Brasileira de Sinais), Braile e outros cursos na área da Educação, na perspectiva da inclusão.

	
	1.4.
Estabelecimento
de
convênios
com
universidades
ou
instituições, preferencialmente públicas, para formação dos profissionais da educação.

	
	1.5. Possibilitar a oferta, através do Fundeb (Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), de matrículas de crianças com deficiência física ou intelectual em escolas especializadas, regularmente aprovadas pelo Conselho Estadual e Municipal de Educação, mantidas por instituições filantrópicas sem fins lucrativos. , conforme prevê o Artigo 14 do Decreto Presidencial 6253 de  13 de novembro de 2007

	2. Ampliar a oferta de transportes escolares adaptados, em todos os níveis e turnos oferecidos, aos alunos com deficiência físico-motora e/ou mobilidade reduzida, incluindo acompanhantes, quando necessário, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino.
	2.1. Promoção de ações intersetoriais entre as diferentes secretarias para o atendimento da demanda de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	2.2. Publicação da prestação de contas do transporte escolar adaptado, na página eletrônica da Fundação Municipal de Educação.

	
	2.3. Garantia do efetivo cumprimento da Lei do Passe Livre, no transporte público coletivo Municipal e Intermunicipal, para os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assim como para os alunos com enfermidades que comprometam sua capacidade de mobilidade independente ou exijam tratamento continuado, na forma da lei, estendendo esse direito ao seu acompanhante, inclusive quando o mesmo estiver retornando à residência e/ou ao trabalho e indo buscar o aluno.

	3. Criar centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social e educação para orientar familiares, alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino e profissionais da educação e comunidade.
	3.1. Implantação de Centros multidisciplinares de atendimento para a educação especial em consonância com a Política Nacional de Educação Inclusiva, que proporcionem programas de formação continuada aos profissionais da educação, assessoramento às famílias e aos alunos, com a disponibilização de acervo documental e bibliográfico.

	
	3.2. Estabelecimento de parcerias interinstitucionais para o desenvolvimento de programas pré-profissionalizantes para alunos dos anos finais do ensino fundamental regular e da EJA, voltados para alunos com necessidades educacionais especiais e/ou deficiência.

	
	3.3. Acompanhamento funcional dos alunos, da Rede Municipal de Educação, com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação inseridos no mercado de trabalho, a ser desenvolvido pelas autoridades competentes.

	
	3.4. Fiscalização do cumprimento da Lei de acessibilidade, garantindo a eliminação de quaisquer tipos de barreiras (atitudinais, comunicacionais, arquitetônicas) em todos os equipamentos e espaços públicos e privados.

	
	3.5. Promoção e incentivo às pesquisas relacionadas ao desenvolvimento físico, cognitivo, psicológico bem como a produção de tecnologia assistiva de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	.4. Estabelecer e garantir no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentais e Lei Orçamentária providências administrativo-político-financeiras, que garantam o mínimo de 5% (cinco por cento) dos recursos específicos para atendimento da educação especial.
	4.1. Garantia anual de determinação e liberação de verba destinada à educação especial na Rede Municipal de Educação, nas instituições comunitárias, confessionais e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder Público Municipal, no planejamento orçamentário do Município.

	
	4.2 Garantir que a verba do Governo Federal repassada à educação especial do município seja integralmente aplicada e que haja publicização dos valores, bem como a destinação dos mesmos detalhadamente e de forma obrigatória no portal da transparência.

	
	4.3. Garantir que a verba do Governo Federal repassada à educação especial do município, na forma do §1º, do artigo 8º, da Lei Federal 11.494/2007, seja destinada as instituições comunitárias, confessionais e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder Público Municipal, e que haja publicização dos valores, bem como a destinação dos mesmos detalhadamente e de forma obrigatória no portal da transparência.

	5. Oferecer e garantir a inserção do ensino de Libras para todos os alunos, em todas as modalidades de educação, como parte integrante do currículo da instituição educacional, tendo como profissional o professor proficiente em Libras, preferencialmente surdo.
	5.1. Regulamentação da meta, pelos sistemas de ensino.

	6. Garantir o desenvolvimento de currículo flexível e estruturado, nos sistemas de ensino, a partir das demandas educacionais dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, quando necessário, através de avaliação pedagógica.
	6.1. Assegurar processos de avaliação educacional contínuos que busquem a garantia de aprendizagem, analisando as habilidades do aluno em relação aos aspectos qualitativos e ao seu processo de desenvolvimento individual.

	
	6.2. Implementação de ações que visem ao cumprimento da legislação vigente, para a inclusão de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, no que se refere à modulação do quantitativo de alunos, bem como da adequação dos espaços e dos materiais didático- pedagógicos, de modo a garantir a educação para todos.

	
	6.3. Fiscalização e garantia do quantitativo de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de acordo com a modulação da legislação municipal.

	
	6.4. Garantia, quando necessário, através de avaliação pedagógica, ao aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, professor de apoio e modulação específica, nas turmas em que o mesmo se insere nas instituições públicas e privadas, nas instituições comunitárias, confessionais e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, em consonância com a legislação vigente.

	
	6.5. Estabelecimento de ações intersetoriais para avaliação, orientação e acompanhamento do aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	6.6. Estímulo à ampliação, nas Instituições de Ensino Superior em Niterói, preferencialmente públicas, de habilitação específica em nível de graduação e de pós-graduação, para formação de profissionais para atuar em Educação Especial.

	
	6.7. Ampliação da oferta e uso de tecnologia apropriada como apoio à aprendizagem de alunos e apoio a atuação profissional de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	6.8. Instalação de softwares e equipamentos específicos, que possam atender plenamente às pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, nos Telecentros e unidades escolares, sem prejuízo da acessibilidade.

	
	6.9. Promoção e incentivo aos programas de cultura, lazer e turismo, garantindo mecanismos de inclusão para pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	6.10. Garantir que em todos os eventos exista a oferta de profissionais tradutores e intérpretes de Libras, material explicativo em Braile, audiodescrição, legendas, bem como outros materiais que propiciem acessibilidade.

	
	6.11. Consolidação, na Rede Municipal de Educação em parceria com as Secretarias de Saúde e Assistência Social, programas destinados a ampliar a oferta de atendimento aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

	
	6.12. Garantia e ampliação dos programas de atendimento aos alunos com altas habilidades ou superdotação, buscando promover o seu desenvolvimento integral.

	
	6.13. Garantir plena acessibilidade para pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação nas avaliações, concursos públicos, processos seletivos, com a oferta da tecnologia assistida e/ou recurso apropriado no sentido de assegurar a igualdade de condições.

	7. Criar e ampliar o quantitativo de salas de recursos multifuncionais nas instituições educacionais, pública e privada, nas instituições comunitárias, confessionais e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, em consonância com a Política Nacional de Educação Especial.
	7.1. Implementação e ampliação de salas de recursos multifuncionais no sistema educacional do Município.

	
	7.2. Ampliação do acervo material (pedagógico e midiático) adequado aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na Rede Municipal de Educação de Niterói, nas instituições comunitárias, confessionais e entidades filantrópicas sem fins lucrativos.

	
	7.3. Promoção e ampliação de cursos de capacitação para os profissionais de apoio e das salas de recursos.


Sala de Sessões, 04 de maio de 2016.
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